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LEI No 001/2015 
Em 26 de Janeiro de 2015. 

"DISPOE SOBRE A EXTINcAO DE CARGOS E EMPREGOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AUANcA,  E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 
Municipal. deNova Aliança, Comarca de 

Potirendaba, Estado do '85o Paulo, no uso de suas 
atribuicOes legais: 

Faco saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Artigo 10  Fica extinto no Quadro de Empregos Permanentes e em 
Cornissão da Prefeitura Municipal de Nova Alianca, o seguinte emprego: 

- 01 (urn) emprego de provimento em comissão de Chefe da Procuradoria 
Municipal, referência "VIII". 

I - 01 (urn) emprego de provimento em comissão de Chefe de Equipe Médica, 
referência "XVIII". 

- 01 (urn) emprego de provimento em comissão de Chefe do Setor de 
Tra nsportes, referência "VII". 

(Th 

I - 01 (urn) emprego de provimento em cornissäo de Assessor Técnico 
Desportivo, referência "IV". 

- 01 (urn) emprego de provimento em comissão de Assessor Técnico 
Agropecuário, referência "II". 

Artigo 20  - Ficarn extintos no Quadro de Cargos Efetivos e em Cornissäo 
da Prefeitura Municipal de Nova Aliança, os seguintes cargos: 

I - 01 (urn) cargo de provirnento em comissão de Assessor de Gabinete, 
referência "IV". 

I - 01 (urn) cargo de provirnento em cornissäo de Chefe-Coordenador de 
Saáde, referência "XIV". 
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I - 01 (urn) cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo, 
referenda "XIII". 

I - 01 (urn) cargo de provirnento em comissáo de Chefe de Gabinete, 
referência "XVI". 

- 01 (urn) cargo de provimento em comissâo de Chefe de Arrecadacao, 
referência "X". 

I - 02 (dois) cargos de provimento em comissão de Assessor de Servicos, 
referenda "IV". 

- 

- 02 (dois) cargos de provim e:, nto em comissao de Assessor de Fus cal uzacao, 
referência 'VII".. 

Artigo 30 - Fica extinto no Sub-Quadro de Apoio Tecnico Administrativo 
da Prefeitura Municipal de Nova Aliança, o seguinte ernprego: 

- 01 (urn) emprego de provimento em comissäo de :'Chef de Coordenacão 
do Ensino Fundamental, referenda 

Artigo 40 - Asdespesas decorrentes corn a execucao desta lei correrão 
por co de dotacao constante do orcamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Artigo 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas 
(Th 	 as disposicOes em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Nova Alianc: 	rn2 de' .neiro de 2.015. 

JURANDIR BARBOSADE MORAlS 
ito Municipal 

Registrado 

Sup. Rec. Humanos 


